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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Magda, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Magda poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.magda.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/ magda
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE MAGDA

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA N.º 78, DE 11 DE MARÇO DE 2.021.
Alexandre Paiva Batello, Prefeito Municipal de Magda, 

Comarca de Nhandeara, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais,

RESOLVE

Conceder Licença Maternidade à servidora Municipal 
Camila Cardenas Dorti, portadora do RG. nº 44.849.510-
7, lotada no cargo público de provimento efetivo de 
Psicólogo, Referência “17”, Padrão “A”, pelo prazo de 120 
(cento e vinte) dias, no período de 10-03-2021 à 07-07-
2021, com a remuneração integral, nos termos do Artigo 
66 da LCM. n.º 047, de 12 de março de 2.010, podendo 
ser prorrogada por mais 60 (sessenta) dias a pedido da 
interessada, nos termos do parágrafo 5º do artigo 66, da 
referida lei.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario.

Registre-se. Publique-se. Dê-se Ciência.

Magda (SP), 11 de março de 2021.

Alexandre Paiva Batello

Prefeito Municipal.
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